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ATA DE SESSÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS

Ao(s) Doze dia(s) do mês de Dezembro do ano de Dois Mil e Dezoito, no endereço sito a Rua General João 
Antônio, cidade de São Vicente do Sul, reuniram-se, a partir das 09:00 horas, a comissão nomeda atravez do Decreto 
Municipal nº 002/2017, incumbida de dirigir e julgar o Procedimento Licitatório do(a) Concorrência nº 4/2018, a fim de 
receberem os invólucros contendo a documentação e propostas relativas ao certame, como previsto no edital 
correspondente.

As empresas cadastradas foram as seguintes:

Nome da Empresa CNPJ

ADALBERTO BACHINSKI - MEI 30.216.740/0001-20

CAROLINE LOPES TORMES - ME 28.673.968/0001-06

As empresas participantes foram as seguintes:

Nome da Empresa CNPJ Representante

ADALBERTO BACHINSKI - MEI 30.216.740/0001-20 ADALBERTO BACHINSKI

CAROLINE LOPES TORMES - ME 28.673.968/0001-06 CAROLINE LOPES TORMES

Procedeu-se então, a abertura dos invólucros contendo a documentação de habilitação, os quais foram 
examinados e rubricados pelos presentes e integrados ao processo da licitação, cabe salientar que nesta fase foi 
constatado que a participante Caroline Lopes Tormes tem vínculo com o município, pois a mesma é empregada 
pública, ocupante do cargo de Agente Comunitária de Saúde e de que o licitante Adalberto Bachinski tem parentesco 
próximo com servidora pública municipal ele na qualidade de sogro. Assim esta comissão de licitação considera-os 
impedidos de participar do certame conforme art. 9° da Lei 8.666/93, portanto considerando a licitação frustada pela 
inabilitação de todos os participantes do certame.

Dando prosseguimento, verificou-se que a empresa Caroline Lopes Tormes - ME manifestou intenção de 
impetrar recurso quanto a sua inabilitação do art. 9º da Lei 8.666/93.

Nada mais a tratar, a sessão foi encerrada, e lavrada a presente ata que, após lida e aprovada, vai assinada 
pela Comissão e pelas Empresas licitantes presentes.
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